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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 80/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º14/2017 

OBJETO: Contratação de Profissional especializada em consultoria em Saúde 
Pública. Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava 
CONTRATADA: MARIA EMI SHIMAZAKI 
OBJETO DO ADITIVO: Prorroga-se o prazo de execução e de vigência do contrato 
n°080/2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo execução a partir de 30/05/2019 
até a data de 30/05/2020, e vigência de 22/08/2019 a 22/08/2020, com fundamento no 
Artigo 57, II da Lei 8666/93. 
RATIFICAÇÃO: 30/05/2018, LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora Administrativa 
e Financeira.  
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 24/2019 

Processo nº 173/2019 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA ANTONIO LOSSO 
N.º 1458, MEDINDO APROXIMADAMENTE 374 M², PARA ABRIGAR O ESF 
PARQUE DAS ÁRVORES. 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso X da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c Lei 8.245/91, e alterações posteriores, bem 
como Parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 
57/2019, RATIFICA a Dispensa de Licitação, conforme a seguir: 

IMOBILIÁRIA GASPAR GUARAPUAVA LTDA (81.043.101/0001-41): R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 29de maio de 2019. 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 36/2019 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA N.º: 115/2019 
CONTRATADA: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(00.656.468/0001-39): 
Valor: R$ 17.250,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta reais). 
ATA N.º: 116/2019 
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI EPP (84.949.668/0001-70): 
VALOR: R$ 323.700,00 (trezentos e vinte e três mil e setecentos reais). 
ATA N.º: 117/2019 
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (02.816.696/0001- 54): 
Valor: R$ 133.500,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos reais). 
ATA N.º: 118/2019 
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
(44.734.671/0001-51): 
VALOR: R$ 38.250,00 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta reais). 
ATA N.º: 119/2019 
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA (67.729.178/0004-
91): 
Valor: R$ 86.287,50 (oitenta e seis mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
ATA N.º: 120/2019 
CONTRATADA: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
(00.339.246/0001-92): 
Valor: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
ATA N.º: 121/2019 
CONTRATADA: CIRÚRGICA ONIX-EIRELI – ME (20.419.709/0001-33): 
VALOR: R$ 170.092,00 (cento e setenta mil e noventa e dois reais). 
ATA N.º: 122/2019 
CONTRATADA: MMHMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
(21.484.336/0001-47): 
Valor: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 
ATA N.º: 123/2019 
CONTRATADA: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
(11.034.934/0001-60): 
Valor: R$ 456.975,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil novecentos e setenta e 
cinco reais. 
ATA N.º: 124/2019 
CONTRATADA: GREEN FARMACÊUTICA EIRELI-EPP (03.411.908/0001-86): 
VALOR: R$ 173.592,50 (cento e setenta e três mil quinhentos e noventa e dois 
reais e cinquenta centavos). 
ATA N.º: 125/2019 
CONTRATADA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI (09.676.256/0001-98): 
VALOR: R$ 61.092,00 (sessenta e um mil e noventa e dois reais). 
ATA N.º: 126/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
CONTRATADA: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
(00.064.780/0001-33): 
Valor: R$ 111.450,00 (cento e onze mil quatrocentos e cinquenta reais). 
ATA N.º: 127/2019 
CONTRATADA: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, 
(26.419.311/0001-83): 
VALOR: R$ 36.750,00 (trinta e seis mil setecentos e cinquenta reais). 
ATA N.º: 128/2019 
CONTRATADA: CECHETTI & CADINI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - ADAMED (26.965.609/0001-99): 
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
Data de Assinatura: 08 DE MAIO DE 2019. 
Vigência: 12 MESES. 
Homologação: 08 de maio de 2019 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

TERMO DE SUSPENSÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 16/2018 

Processo n.º 386/2018 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos do Município de 
Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, determina a 
SUSPENSÃO, temporária, do processo licitatório, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS n.º 16/2018, devido a Mandado de Segurança Cível,  Processo nº 
0020199-02.2018.8.16.0031, o qual foi concedido Liminar para a 
Suspensão da abertura do certame.  

Publique-se. 
Guarapuava, 06 de dezembro de 2018. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização e Contratos 
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

INEXIGIBILIDADE Nº006/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2018 
 

EXTRATO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 102/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no   CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés 
Lupion n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado com endereço à RUA WOLKSVAGEN, 291 7,8 E 9 
ANDARES - CEP: 04344901 - BAIRRO: JABAQUARA,São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº06.020.318/0001-10, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, 
Senhor (a) ADRIANA CECCONELLO, portador do RG nº 1048419947 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 608.499.080-00 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE UM ONIBUS ESCOLAR RURAL MODELO ORE (3) 
VOLKSWAGEN, ATRAVÉS DE ADESÃO SIGARP Nº 76998, PREGÃO ELETRÔNICO 
19/2017/FNDE/MED, PROCESSO Nº234000014712016-01, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, TERMO DE COMPROMISSO Nº 201700383  
 

  DATA DO ADITIVO CONTRATO:  17/05/2018. 

 

VIGÊNCIA: 31/12/2019 

 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 
_______________________________________________________________ 

 

DECRETO N.º 023/2019 
 
 
SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.º 
001/2018, na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 001/2018 e da outras 
providências.  

 
 

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 
   

 
DECRETA: 

 
 
  Art. 1.º: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.º 001/2018, 
realizado na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2018, tendo em vista o Decreto 
n.º 037/2018, qual estabelece medidas de redução e de controle das despesas no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
  Art. 2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste – Estado do 
Paraná, em 30 de Maio de 2019.  
 
 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão 29/2019 nestes termos: 
 

Data Pregão 30/05/2019 
Objeto        
 

AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

 
FORNECEDOR: PITTNER & PITTNER LTDA. - CNPJ: 05.110.485/0001-90 
Valor Total do Fornecedor: 41.860,00 (quarenta e um mil, oitocentos e sessenta reais). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
2 MADEIRA PINUS 1X2 METRO 1000 R$ 0,80 R$ 800,00 
3 MADEIRA PINUS 2X2 METRO 1000 R$ 1,65 R$ 1.650,00 
4 MADEIRA DE PINUS 1X4 METRO 1000 R$ 1,45 R$ 1.450,00 
5 MADEIRA PINHEIRO 1X12 METRO 1000 R$ 5,30 R$ 5.300,00 
6 TÁBUA DE PINUS 1X9 METRO 1000 R$ 3,60 R$ 3.600,00 
9 PRANCHA DE EUCALIPTO 4,5 

METROS DE COMPRIMENTO POR 30 
CM DE LARGURA E 5 CM DE 
DIÂMETRO. 

UN 400 R$ 35,90 R$ 14.360,00 

10 PALANQUE DE EUCALIPTO COM 2 
METROS DE ALTURA E 8 A 10 CM 
DE DIÂMETRO. 

UN 1500 R$ 9,80 R$ 14.700,00 

 
FORNECEDOR: ROBERTO SILVERIO MUNIZ - ME - CNPJ: 03.441.544/0001-87 
Valor Total do Fornecedor: 97.517,50 (noventa e sete mil, quinhentos e dezessete reais e 
cinquenta centavos). 
Item Descrição Unidade Quant Valor Unit. Valor Total 
1 MADEIRA PINHEIRO 1X2 METRO 1000 R$ 1,25 R$ 1.250,00 
7 VIGOTES DE PINUS 2X5 METRO 1000 R$ 3,74 R$ 3.740,00 
8 VIGOTES DE PINUS 3X3 METRO 1000 R$ 3,29 R$ 3.290,00 
11 PRANCHAS DE EUCALIPTO 5 

METROS E MEIO DE COMPRIMENTO 
POR 25 CM DE LARGURA. 

METRO 13750 R$ 6,49 R$ 89.237,50 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 139.377,50 (cento e trinta e nove mil, 
trezentos e setenta e sete e cinquenta). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

Pitanga, 06 de junho de 2019. 
 

________________________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2019 
Pregão Nº. 29/2019 

 
Aos 06 de junho de 2019, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

29/2019-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa PITTNER & PITTNER LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº. 

05.110.485/0001-90, estabelecida na ROD PR 460 KM 79, S/N - CEP:85.200-000 - BAIRRO: PARQUE 

INDUSTRIAL, PITANGA-PR, neste ato representada pelo Sr. ALESSANDRO MICHEL PITTNER, portador da 

Cédula de Identidade nº. 4.433.643-0, CPF nº. 040.515.659-63, a saber: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E SECRETARIA 

MUNICIPAL DO INTERIOR. 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
2 MADEIRA PINUS 1X2 METRO 1000 R$ 0,80 R$ 800,00 
3 MADEIRA PINUS 2X2 METRO 1000 R$ 1,65 R$ 1.650,00 
4 MADEIRA DE PINUS 1X4 METRO 1000 R$ 1,45 R$ 1.450,00 
5 MADEIRA PINHEIRO 1X12 METRO 1000 R$ 5,30 R$ 5.300,00 
6 TÁBUA DE PINUS 1X9 METRO 1000 R$ 3,60 R$ 3.600,00 
9 PRANCHA DE EUCALIPTO 4,5 

METROS DE COMPRIMENTO POR 30 
CM DE LARGURA E 5 CM DE 
DIÂMETRO. 

UN 400 R$ 35,90 R$ 14.360,00 

10 PALANQUE DE EUCALIPTO COM 2 
METROS DE ALTURA E 8 A 10 CM DE 
DIÂMETRO. 

UN 1500 R$ 9,80 R$ 14.700,00 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 41.860,00 (quarenta e um mil, oitocentos e sessenta reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

       

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 
13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

29/2019. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 29/2019, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

       

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Pitanga - PR, 06 de junho de 2019. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

   PITTNER & PITTNER LTDA.    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2019 
Pregão Nº. 29/2019 

 
Aos 06 de junho de 2019, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

29/2019-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa ROBERTO SILVERIO MUNIZ - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

03.441.544/0001-87, estabelecida na R RODOLFO GRANDE, 561 - CEP: 85.200-000 - BAIRRO: VILA 

PALNALTO, PITANGA-PR, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO SILVERIO MUNIZ, portador da Cédula 

de Identidade nº. 4.433.643-0 , CPF nº. 562.769.829-20, a saber: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E SECRETARIA 

MUNICIPAL DO INTERIOR. 

Item Descrição Unidade Quant Valor Unit. Valor Total 
1 MADEIRA PINHEIRO 1X2 METRO 1000 R$ 1,25 R$ 1.250,00 
7 VIGOTES DE PINUS 2X5 METRO 1000 R$ 3,74 R$ 3.740,00 
8 VIGOTES DE PINUS 3X3 METRO 1000 R$ 3,29 R$ 3.290,00 
11 PRANCHAS DE EUCALIPTO 5 

METROS E MEIO DE COMPRIMENTO 
POR 25 CM DE LARGURA. 

METRO 13750 R$ 6,49 R$ 89.237,50 

 
1.1.1 – Valor total da ata: R$ 97.517,50 (noventa e sete mil, quinhentos e dezessete reais e cinquenta 

centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

       

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

29/2019. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 29/2019, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

       

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 06 de junho de 2019. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

       ROBERTO SILVERIO MUNIZ - ME    
 

 

 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 175/2019. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa J. C. HINZ & CIA LTDA - ME. 
 
OBJETO: Prestação de serviços e aquisição de peças bombas injetoras. Em  atendimento a Diversas 

Secretarias referente ao saldo da Ata de Registro de Preço 155/2018. 

VALOR: 163.938,26 (cento e sessenta e três mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.002.12.361.0602.2.030.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

11.004.08.244.1101.2.068.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

11.004.08.244.1101.2.069.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

15.002.26.782.1501.2.075.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

. 
 
VIGÊNCIA: 23/05/2020 

DATA DA ASSINATURA: 23/05/2019 

MODALIDADE: Pregão.nº. 33/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 22/2019-PMP 

 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE PITANGA, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.172.907/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, 
inscrito no CPF n°043.260.959-89, portador RG n° 8.386.265-3. 

TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA, inscrita no CNPJ 
sob n°01.824.188/0001-55, com sede na Rua Juiz José de Melo, 551, na cidade de 
Pitanga – PR, neste ato representado pelo Presidente Lucas Lechinski da Silva, 
brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob nº 086.460.609-50, e RG. Nº 
13.403.851-9-SSP-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Pitanga PR. 

OBJETO: O Presente Termo de Colaboração Financeira tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros destinados ao pagamento de despesas para manutenção da 
Associação de Proteção aos Animais de Pitanga, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado. 

VALOR: O valor do presente Termo de Colaboração Financeira é de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais), que o CONCEDENTE repassará ao TOMADOR, em 06 (seis) 
parcelas mensais, sendo: 

- 1ª Parcela: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

- 2ª a 6ª Parcela: R$ 5.200,00(cinco mil duzentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Unidade Funcional 
Programática 

Natureza  Despesa Fonte de Recurso Conta 

14 002 14.542.1401.2116 33.50.43.00.00 1000 487 

VIGÊNCIA: 06 de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2019 

FORO: Comarca de Pitanga 

Data da Assinatura: 06 de junho de 2019. 

 

 
 
 
 
 
 

CNPJ:  9 5 . 68 4. 5 44 / 00 01-2 6 
 

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 061/2019 

 
  

SÚMULA: Designar servidor público para 
ser Gestora Municipal do Cadastro Único e 
Programa Bolsa Família, e da outras 
providencias. 

  
 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
  
ART. 1º Designar a servidora JOSEMERI NEVES DE ALMEIDA, 

portadora do CPF nº 055.573.939-27, Assistente Administrativo, para ser Gestora 
Municipal do Cadastro Único e Programa Bolsa Família.  

  
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 06 de junho de 2019. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 



SEXTA-FEIRA
7 de Junho de 2019 - Edição nº 1039Editais4 Correio do Cidadão

                         
CIS - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

22ª R.S. de Ivaiporã – Pr. 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

 

 
Departamento de Licitação  

Rua Professora Diva Proença nº 500, em Ivaiporã – Paraná Fone (43) 3472-0649.  
CNPJ: 02.586.019/0001-97 e-mail: cisivaipora@hotmail.com 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 66/2019 
Inexigibilidade Nº 50/2019 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018, NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA. 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 50/2019 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 50/2019, 

para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa M. MUCHIUTI JUNIOR - 

EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.498.242/0001-06, no valor de R$ 1.594.500,00 (um 

milhão, quinhentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Ivaiporã-PR, 06 de junho de 2019. 

 
 
 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  019/2018-CISGAP 
Contrato n.º  084/2019 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Diagnose por Endoscopia.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Nicareta & Nicareta Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 08.181.287/0001-05, sito a 
Rua: Professor Becker, n° 2263 Bairro: Centro CEP: 85.010-170. Guarapuava- PR.  
 
Valor total: R$ 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais).  
Vigência: 06/06/2019 a 31/12/2019.  
Data de Assinatura: 06 de junho de 2019. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames periódicos, 
admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de função, conforme as normas 
trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”. 
 
PROCESSO N.º: 005/2019. 
DATA DE EMISSÃO DO EDITAL E ANEXOS: 05/06/2019.   
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Por Lote. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h45min do dia 19/06/2019. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h45min do dia 19/06/2019. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 19/06/2019. 
VALOR MÁXIMO DISPONÍVEL: R$ 4.729,40 (Quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e 
quarenta centavos). 
LOCAL: Gerência de Compras e Licitações, localizado no 3º piso da Sede do CISGAP, Rua Getúlio 
Vargas, 1523, Guarapuava Estado do Paraná. 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido através de download no Portal da 
Transparência do CISGAP, na aba de “licitações 2019”, através de solicitação via e-mail no 
endereço eletrônico: licitacaocisgap@gmail.com, e ainda, pessoalmente, junto a Gerência de 
Compras e Licitações do CISGAP, localizado no 3º piso da Sede do CISGAP, na Rua Getúlio 
Vargas 1523, em Guarapuava, Estado do Paraná. As informações complementares podem ser 
solicitadas via telefone (42) 3627-3713 no período das 08h00min ás 12h00min e das 13h00min às 
17h00min. 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo, simplesmente denominado 
CISGAP, inscrito no CNPJ sob nº 07.540.117/0001-07, torna público que, na sala do Departamento 
Compras e Licitações, localizado no 3º piso, da Sede do Consórcio, à Rua Getúlio Vargas, 1523, 
realizar-se-á licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, obedecendo integralmente as Leis Federais nº. 8.666/1993, nº. 10.520/2002 e nº. 
12.349/2010 Decretos Federais n º. 3.555/2000, nº. 3.693/2000, nº3. 784/2000,  e com as Leis 
Complementares n.º 123/2006 e 147/2014, com as alterações posteriores a ainda com o 
descrito neste edital. 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I Termo de Referência 
ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III Minuta de Contrato Administrativo 
ANEXO IV Modelo de Carta de Credenciamento  
ANEXO V Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO VI Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO VII Modelo de Carta Proposta para Fornecimento do objeto do Edital 
ANEXO VIII Modelo de Declaração de Conhecimento, Fato Superveniente e Idoneidade 
ANEXO IX Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor 
ANEXO X Modelo de Declaração de Parentesco 
ANEXO XI Termo de Retirada do Edital  

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA, PINHÃO E TURVO - CISGAP 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
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1. OBJETO E PREÇO MÁXIMO 
 

1.1. O Presente edital tem como objeto o “Registro de Preços para contratação de empresa para 
realização de exames periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de 
função, conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis” conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos.  

 
1.2. A descrição dos exames necessários, bem como o quantitativo e o preço máximo admitido 

para o Lote 01 deverá obedecer os limites a seguir definidos: 
LOTE 01 

Item Exame Valor Máximo Unitário R$  Quantidade Valor Máximo Total R$ 
1 ACUIDADE VISUAL 8,33 100 833,00 
2 CLÍNICO 36,00 100 3.600,00 
3 HEMOGRAMA 12,35 24 296,40 

TOTAL 4.729,40 
1.3. Os itens listados, não serão necessariamente adquiridos/contratados em sua totalidade. 

Trata-se de quantidades estimadas, sendo consideradas apenas para fins de adjudicação e 
posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
1.4. O valor máximo total estimado é de R$ 4.729,40 (Quatro mil, setecentos e vinte e nove reais 

e quarenta centavos). 
 

2. DA DOTAÇÃO 
2.1. As obrigações decorrentes deste Pregão constarão na própria Nota de Empenho, e serão 

oriundos da (s) seguinte dotação (ões) orçamentária: 
10.122.0001.2001 – Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002 – Atividade CISGAP GUARAPUAVA 
10.301.0001.2003 – Atividade CISGAP PINHÃO 
  3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

3. DOS ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 

3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 
preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de 
Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a 
Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 

3.2. Nesta lici tação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um 
documento vincula tivo, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde o fornecedor manterá seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) 
meses, tornando-os disponíveis em caso de necessidade por parte do CISGAP, que 
efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame. 

3.3. Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respei tada a 
ordem de classif icação das empresas constantes da Ata. 

3.4. Os serviços descritos no Anexo I (Termo de Referência), não serão necessariamente 
adquiridos/contra tados em sua totalidade. Os mesmos são quantidades est imadas, 
sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço. 

3.5. Não será limi tado o quantitativo mínimo a ser entregue por cada licitante. 
3.6. As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do Anexo I (Termo 
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de Referência) e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o di reito 
de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual . 

3.7. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários 
que os mesmos não estão obrigados a adquirir p reviamente os itens constantes no 
Anexo I. 

3.8. O CISGAP, não se responsabil izará por prejuízos financeiros, não cabendo por 
parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa  da compra por parte 
do Consórcio. 

3.9. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não consti tuindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturamento. 

3.10. Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a 
não efetivação da concorrência, a visível divisão de lotes ou itens, sob qualquer forma, ensejará na 
anulação do processo de licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente. 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos e que possuem objeto social compatível com o objeto ora licitado, correndo 
por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não 
sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela real ização de tais atos. 

4.2. Nos termos art. 48, inciso I da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 
alterações posteriores, a presente licitação é destinada à exclusiva participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.3. Não poderão parti cipar di reta ou indiretamente da presente licitação, os 
interessados:  
 a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores,  
dissolução ou liquidação; 
 b) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição, 
grupos de empresas e pessoas físicas; 
 c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indi reta, nas esferas 
Federal,  Estadual  ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
of icial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; e, 
 d) estrangeiras que não funcionem no País; 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 
qual deverá identificar-se junto a Pregoeira, apresentando a respectiva cédula de identidade ou 
documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 
de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

5.2. A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por 
seu administrador, di retor ou proprie tário designado nos instrumentos constitutivos 
ou alterações vigentes ou por procurador. 

5.2.1. SE PROCURADOR: Deverá apresentar cópia de documento de identidade 
ou documento equivalente, carta de credenciamento devidamente preenchida, 
conforme modelo contido no Anexo IV deste edital ou procuração particular ou públ ica 
contendo menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notif icações, 
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame, em 
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA, PINHÃO E TURVO – CISGAP 

PREGÃO PRESENCIAL No005/2019 - SRP 

RAZÃO SOCIAL E No DO C. N. P. J. DO LICITANTE 

qualquer dos casos, com firma reconhecida em cartório, acompanhado de cópia do ato 
consti tutivo da empresa e todas as alterações/consolidação, devidamente registradas 
nos órgãos competentes. 

5.2.2. SE ADMINISTRADOR/DIRETOR/PROPRIETÁRIO: Deverá apresentar 
cópia de documento de identidade ou documento equivalente , ato constitu tivo da 
empresa acompanhado de todas as alterações/consolidação devidamente registradas 
nos órgãos competentes, que comprovem sua qualidade. 

5.2.3. As cópias mencionadas nos subitens 5.2.1 e 5.2.2 poderão ser autenticadas 
ou simples, neste último caso, deverá ser estar acompanhado dos respectivos 
originais para devida autenticação pela equipe de apoio. 

5.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
5.4. Iniciada a Sessão, será vedada a substi tuição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com 
poderes específ icos, salvo por caso fortuito ou força maior;  

5.5. A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de 
quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a participação da licitante no 
presente certame, impedirá, porém, a manifestação ou apresentação de lances 
verbais no momento oportuno, permanecendo tão somente no certame a sua proposta 
escrita. 

5.6. A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento 
poderá ser suprida até a abertura da sessão públ ica. 

5.7. Os documentos que credenciam o representante bem como a declaração de 
cumprimento de requisitos de habilitação (modelo anexo IV e V) e a Certidão 
expedida pela Junta Comercial (Certidão Simplificada) deverão ser entregues 
separadamente (fora) dos envelopes de números 01 e 02. 

5.7.1. Será considerada válida a certidão emitida em no máximo 30 (trinta) dias 
antes da data prevista para apresentação dos envelopes; 

5.8. A proponente deverá obrigatoriamente apresentar ainda, juntamente com o 
credenciamento (fora dos envelopes de números 01 e 02), Declaração devidamente assinada 
de Enquadramento como MEI/ME/ EPP, conforme modelo do ANEXO VI deste edital.  
 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital. 

6.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o  (a) (s) representante (s) da (s) 
Empresa (s) licitante (s) entregará (ão) os envelopes contendo a (s) proposta (s) de 
preços e os documentos de habil itação, não sendo aceita, a partir desse momento a 
admissão de novos licitantes. 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as 
seguintes informações: 

 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ter impresso, em seu exterior, as 

seguintes informações: 
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ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA, PINHÃO E TURVO – CISGAP 

PRESENCIAL No005/2019 - SRP 
RAZÃO SOCIAL E No DO C. N. P. J. DO LICITANTE 

 
6.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após a fase de lances, o 

Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. A proposta de preços deverá ser formulada e apresentada em envelope lacrado, onde 
constarão os dizeres solicitados no subitem 6.3 do item 6 do edital. 

7.2. A Proposta de Preços deverá conter: 
7.2.1. Identificação completa da empresa (Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, 

Endereço completo, telefone e e-mail para contato, e dados do representante legal), 
informando quando for o caso se é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 
e data de emissão.  

7.2.2. Detalhamento de todas as características dos itens ofertados, de acordo com 
os descritivos e quantitativos constantes do Anexo I (Termo de Referência) do edital, 
informando as MARCAS (quando for o caso), prazo de entrega e prazo da validade da 
proposta, declarando ainda que atende aos requisitos de qualidade mínima exigidos, 
previstos no presente edital. O documento deverá estar rubricado em todas as suas vias 
e assinada por seu representante legal  ou procurador. 

7.2.3. Cotação do preço unitário e total por Lote (em algarismos), bem como o valor total da 
proposta (somatório do valor da proposta de todos os Itens cotados em algarismos e por extenso), 
com base na quantidade máxima estimada, em moeda corrente do País (Real), não sendo 
permitida a apresentação de proposta alternativa, que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado.  

7.2.4. O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias) dias corridos, ou 12 (doze) meses a contar da data de sua 
apresentação; 

7.2.5. O prazo para a realização dos exames será de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação pela Diretoria Administrativa e a emissão dos laudos deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
dias úteis após a coleta do material.  

7.2.6. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a repetir ou 
reemitir aqueles exames cujos laudos não estejam em conformidade com a solicitação da 
administração e/ou Normas Regulamentadoras aplicáveis. 

7.2.7. Os dados bancários para pagamento em nome da proponente – Nome do 
Banco, Agência, Conta Corrente. 

7.3. A proposta de Preços poderá ser preenchida conforme modelo sugerido no ANEXO VII 
deste edital. 

7.4. Nos preços propostos deverão estar previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras 
despesas, tributos de qualquer natureza tais como: salários, encargos sociais, fiscais e 
comerciais, impostos, transportes, seguros, taxas, embalagens e outras despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação. 

7.5. A proponente é obrigada a respeitar o teto de preço máximo estabelecido para 
cada item deste Edital,  sob pena de desclassif icação. 

7.6. Não serão aceitas propostas que apresentem preços inexeqüíveis, simbólicos,  
irrisórios ou de preço zero. 

7.7. A Pregoeira considerará  como formais erros de somatórios e outros aspectos 
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que beneficiem a Administração Pública e não implique nul idade do procedimento. 
7.8. O preço inicial p roposto será de exclusiva responsabil idade da licitante, não lhe 

assistindo o di reito de pleitear qualquer al teração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor e com o seguinte:  

7.9.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários. 
7.9.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) 

que permita(m) a perfeita identificação do produto ofertado;  
7.9.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da 
Pregoeira. 

7.9.4. Em relação ao valor total da proposta, ocorrendo discordância entre os 
valores numéricos e por extenso prevalecerá este último. 

7.9.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e total em algarismos, em 
razão de erro de cálculo ou por outro motivo qualquer, será considerado o preço 
unitário. 

7.9.6. Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscri tas 
e rubricadas, que não contenham emendas, rasuras ou entrelinhas. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e equipe 
de apoio; 

8.3. No julgamento e classif icação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR LOTE; 

8.4. Lido os preços, a Pregoeira relacionará todas as propostas em ordem 
crescente ; 

8.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 % (dez 
por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor; 

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 
anterior,  a Pregoeira classif icará as 03 (três) melhores propostas, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na 
proposta escrita; 

8.7. A Pregoeira convidará indiv idualmente os licitantes classif icados, de forma 
seqüencial,  a apresentar lances verbais,  a partir do autor da proposta  classif icada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará  a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às sanções administrativas constantes no Item 18 deste Edital; 

8.10. Caso não se realize lances verbais, e a negociação seja frustrada, será 
verif icada a conformidade entre a proposta escrita  de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, e dado prosseguimento ao processo; 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a 
Pregoeira examinará a acei tabil idade da primeira classif icada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.12. Anal isadas as propostas apresentadas e conclu ída a etapa de lances verbais, 
a classif icação final  dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, 
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quando aplicável,  a Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores 
(Item 9 deste edi tal). 

8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habil itação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habil itatórias; 

8.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital,  o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 

8.15. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habil itatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verif icando a sua 
acei tabil idade  e procedendo à habil itação do proponente, na ordem de classif icação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,  sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 

8.16. Nas si tuações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, a Pregoeira poderá 
negociar di retamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MEI/ME/EPP 
 

9.1. DA REGULARIZAÇÃO FISCAL TARDIA 
9.1.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº.  123/2006 e suas 

alterações, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.1.1.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,  
prorrogável  por igual período, a cri tério da administração pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

9.1.1.2.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no i tem 
anterior,  implicará decadência do direi to à  contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art.  81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à  Administração convocar 
os l icitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a l icitação. 

9.1.1.3.  Considera- se microempresa, o  empresário, a pessoa jurídica, ou 
a ela equiparada, auf ira, em cada ano-calendário, receita bru ta igual  ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e  sessenta mi l  reais) e, em relação à empresa de pequeno 
porte, receita bruta igual  ou inferior de R$ 360.000,00  (Trezentos e sessenta mil 
reais) até R$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais).  
 
10. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica; regularidade fiscal e trabalhista; qualificação 
econômico-financeira e qualificação técnica. 

10.1.1. Os documentos comprobatórios pertinentes à habil i tação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualif icação econômico-financeira e quali f icação 
técnica deverão se encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação), 
e a veracidade das informações constantes poderão ser comprovadas mediante 
dil igência via onl ine. 

10.1.2. As empresas que necessitem que seus documentos sejam autenticados 
por servidor do CISGAP deverão fazê-lo obrigatoriamente um dia antes da data fixada 
para abertura da licitação. 

10.2. Os proponentes deverão apresentar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
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Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em sua forma original ou em cópia 
devidamente autenticada, em plena validade, sob PENA DE INABILITAÇÃO do licitante. Os 
documentos que não mencionarem prazo de validade serão atribuídos prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei. 
 

10.2.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual ; 
b) Certif icado da Condição de Micro empreendedor Individual  - CCMEI, no caso de 

MEI; 
c) Ato consti tutivo, estatuto  ou contra to social em vigor devidamente registrado,  

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  RG e CPF de 
todos os sócios administradores da empresa;  
 c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas  as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato consti tutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; e 

e) Decreto  de autori zação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 
competente da Administração Pública Municipal.  

f.1) Nos casos onde não constar a data de validade ou indeterminada do alvará, deverá ser 
anexado a este uma Declaração emitida pelo órgão competente atestando a validade do mesmo, 
bem como seu funcionamento. 

g) Cópia do Alvará de Licença Sanitária, dentro do prazo de validade;  
h) Comprovante de Inscrição e situação cadastral  da Pessoa 

Jurídica(CNPJ)comprovando que a atividade é condizente com o objeto licitado. 
 

10.2.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO FISCAL: 
 

10.2.2.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da 
seguinte maneira:  

a) Fazenda Federal:  Certidão Negativa quanto à  Dív ida Ativa  da União, emitida 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal .   

b) Fazenda Estadual:  Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa 
expedida nos termos da legislação local .  

c) Fazenda Municipal:  Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobil iário,  
emit ida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, em vigência, demonstrando si tuação regular no cumprimento  dos encargos 
sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante  a Justiça do Trabalho, 
mediante  a  apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei  no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei  nº 12.440, de 2011).  
 
Obs.:  As certidões extraídas v ia Internet deverão ser apresentadas no original,  
podendo sua autenticidade v ir a ser comprovada pela equipe de apoio.  
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10.2.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da l ici tante; 

a.1) será considerada válida a certidão emitida em no máximo 30 (trinta) dias antes 
da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Balanço patrimonial  e demonstrações contábeis do último exercício social,  já 
exig íveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa si tuação f inanceira  
da empresa, e o  enquadramento na microempresa ou EPP, vedada a sua 
substi tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices of iciais quando encerrado há mais de 3  (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial  deverá estar registrado no órgão público 
competente e, para comprovação, deverá ser anexado o termo de abertura e 
encerramento do Livro Diário, onde conste o número de páginas. 

 
10.2.4. DECLARAÇÕES 
 

10.2.4.1. Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis (dentro do envelope 2 
– habilitação) de que: 

a) Os documentos que compõem o Edi tal  fo ram colocados à  disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações e condições para a entrega dos itens 
fornecidos (ANEXO VIII , que unif ica as al íneas “a”, “b” e “c”); 

b) Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habi l itação, na forma 
do Art.32,§2o, da Lei 8.666/93; 

c) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual , Municipal  e do Distrito Federal;  

d) Declara que não possui  em seu quadro de pessoal  empregado (s) com menos de 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parti r de 14 anos, nos termos do 
art. 7 º, XXXIII ,  da Constituição Federal  e art.27, V, da Lei  8666/93. (Conforme modelo 
ANEXO IX); 

e) Declara expressamente, sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem 
como gerentes e di retores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha 
reta, colateral  ou por af inidade até o terceiro grau da Pregoeira e equipe de apoio do 
CISGAP e demais serv idores envolvidos no presente procedimento l ici tatório 
(Conforme modelo ANEXO X).  
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

11.1. O prazo para impugnação deste instrumento convocatório, por qualquer cidadão 
ou licitante, é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da 
sessão pública. As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no 
Setor de Compras e Licitação do CISGAP, no endereço mencionado no preâmbulo deste 
Edital, durante o horário de atendimento ao público. A autoridade superior decidirá sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo a resposta oficializada por meio de 
correspondência, via correio com Aviso de Recebimento ou e-mail. No caso de 
acolhimento da impugnação do ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
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12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

12.3. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
12.5. A decisão dos recursos será enviada por e-mail aos interessados.  
12.6. Todo e qualquer recurso deverá ser protocolado, junto ao Setor de Compras e 

Licitação do CISGAP. 
12.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO 
 

13.1. Caso não haja recurso, a Pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pela 
Diretoria Executiva do Consórcio. 

13.2. Ao CISGAP fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente l icitação, em 
parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do 
certame, o CISGAP poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela 
revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos 
neste edital, na legislação vigente. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

14.1. Como condição para a homologação e celebração da Ata de Registro de Preços, 
quando convocado, o licitante deverá manter as mesmas condições de habilitação.  

14.2. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 
vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, 
com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados.  

14.3. Convocada, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da comunicação, para assinar a Ata de Preços, sob pena de sujeitar-se às 
penalidades previstas neste edital. 

14.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura. 

14.5. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, 
requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através 
da cópia de notas fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

14.6. Nos termos do parágrafo segundo, do artigo 48, da Lei 8.666/93, serão publicados 
pelo órgão oficial, trimestralmente, no Jornal de publicações oficiais do CISGAP (Correio 
do Cidadão), a Ata de Registro de Preços atualizada, contendo todos os valores unitários 
referentes a este Pregão. 

14.7. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço 
registrado encontre - se dentro dos praticados no mercado. 
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14.8. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos), sendo assim, se venham a ser 
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 
15. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura e respectiva publicação da Ata de Registro de Preços. 

15.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8.666/1993, e 
também se ocorrer à extinção do CISGAP, sem que neste caso seja considerado 
descumprimento contratual. 

 
16. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

16.1. Os preços registrados na ata de registro de preços poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 

16.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 
redução dos preços. 

16.3. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, podendo o CISGAP convocar os demais fornecedores classificados para, nas 
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de 
registro de preços ou parte dela. 

16.4. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor 
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com 
apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o 
mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos 
dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 

16.5. Procedente o pedido, o CISGAP providenciará a alteração do preço registrado. 
16.6. Não sendo acatado o pedido de revisão, CISGAP poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

I I  - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

16.7. Não será concedido reequilíbrio econômico financeiro e/ou liberação do 
compromisso assumido pelo fornecedor, para os pedidos já realizados. 
 
17. DA FORMA DE FORNECIMENTO E DO PAGAMENTO 
 

17.1. O fornecimento do objeto deverá ser feito somente com a autorização expressa 
emitida pela Direção Administrativa de acordo com a necessidade do consórcio. 

17.2. O prazo para a realização dos exames será de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação pela Diretoria Administrativa e a emissão dos laudos deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
dias úteis após a coleta do material.  

17.3. Os exames e coletas deverão ocorrer no estabelecimento da contratada, em datas e 
horários previamente agendados. 

17.4. Os Atestados de Saúde Ocupacional deverão ser emitidos obrigatoriamente em 2 (duas) 
vias, sendo uma destinada ao funcionário e a outra via destinada ao Consórcio para arquivo junto a 
ficha funcional.  

17.5. O proponente deverá garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a repetir ou reemitir 
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aqueles exames cujos laudos não estejam em conformidade com a solicitação da administração 
e/ou Normas Regulamentadoras aplicáveis. 

17.6. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis. 

17.7. No valor proposto/contratado o proponente deverá incluir todas as despesas com 
encargos fiscais, trabalhistas (insalubridade, periculosidade), previdenciários, comerciais, 
alimentação, transporte, carga e descarga ou quaisquer outras despesas necessárias para 
a entrega dos produtos, referente ao objeto desta Licitação. 

17.8. Do Proponente vencedor contratado, serão retidos na fonte os impostos atinentes 
às legislações vigentes. 

17.9. O pagamento pertinente será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, após a 
prestação dos serviços solicitados, em acordo com a conferência e o aval positivo do Gestor do 
contrato, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Consorcio Intermunicipal de 
Saúde CISGAP a e verificação da conformidade dos itens adquiridos.  
17.9.1. A nota fiscal deverá vir acompanhada Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, 
detalhado da seguinte maneira:  

a) Fazenda Federal:  Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa  da União, emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal.   

b) Fazenda Estadual:  Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa 
expedida nos termos da legislação local .  

c) Fazenda Municipal:  Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobil iário,  
emit ida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Se rviço - 
FGTS, em vigência, demonstrando si tuação regular no cumprimento  dos encargos 
sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante  a Justiça do Trabalho, 
mediante  a  apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei  no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei  nº 12.440, de 2011).  

17.10. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das 
contas junto ao financeiro do CISGAP.  

17.11. O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, na conta corrente indicada 
na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

17.12. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no CISGAP em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.  
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 8.666/93, 
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) Atraso até  05 (cinco) dias, mul ta de 2% (dois por cento);  
b) A parti r do 6º (sexto) até o l imi te do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracteri zando-se a inexecução total  da obrigação a parti r dos 11º(décimo 
primeiro) dia de atraso. 

18.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a administração poderá garantida a 
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prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado. 

18.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se 
não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla 
defesa, sujeitar- se- á as seguintes penalidades: 

18.3.1. Multa de a té 10 % (dez por cento) sobre o valor remanescente;  
18.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;  
18.3.3. Declaração de Inidoneidade para l icitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
18.4.  A l icitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até cinco anos e, se for o 
caso, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo 
da ação penal correspondente na forma da lei. 

18.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da administração, ser- lhe- á 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa mediante guia de recolhimento. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 

18.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. Da sessão, será elaborada Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos, procedimentos e ocorrências relevantes, a qual será assinada pela Pregoeira, 
pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse 
direito.  

19.2. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado 
pela Pregoeira, presumindo-se concordância de tal l icitante com todos os seus termos e 
conteúdo, ficando precluso o direito de recurso. 

19.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

19.5. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a l icitação 
por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. O 
CISGAP poderá ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas e/ou para abertura dos envelopes. 

19.6. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento e da 
Nota de Empenho. 

19.7. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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19.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo l icitatório. 

19.9. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos e da licitação e não será devolvida ao proponente sob qualquer hipótese. 

19.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

19.11. Os proponentes responsabilizam-se pelos danos que causar ao CISGAP ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos objetos ora 
contratados, isentando o CISGAP de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos. 

19.12. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, englobando 
os meios eletrônicos, bem como os veículos de comunicação pertinentes. 

19.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

19.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

19.15. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 

19.16. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO. 

19.17. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste edital e anexos. 

19.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.19. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da 

Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 

Guarapuava - PR, 06 de junho de 2019. 
 
 

Vanessa Aparecida Rocha 
Pregoeira 



SEXTA-FEIRA
7 de Junho de 2019 - Edição nº 1039Editais6 Correio do Cidadão
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019 - SRP 

 
1. DO OBJETO DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

 
1.1. O presente Pregão tem por objeto: “Registro de Preços para contratação de empresa 

para realização de exames periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e 
mudança de função, conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”. 

1.2. O valor máximo total admitido para este processo é de R$ 4.729,40 (Quatro mil, 
setecentos e vinte e nove reais e quarenta centavos). 
 
2. DA MOTIVAÇÃO 

 
2.1. Primeiramente, destaca-se o Registro de Preços, através do qual, pretende-se atender as 

necessidades do consórcio através de propostas vantajosas, buscando o ganho de escala e a 
economicidade, de acordo com a legislação aplicável e ainda, promover a opção de aquisições 
conforme a conveniência do CISGAP, que assume o compromisso com o zelo e uso racional de 
todo e qualquer item adquirido com recursos públicos, prezando pela economicidade e a finalidade 
a que se destinam, adquirindo os itens conforme a demanda e disponibilidade orçamentária, de 
acordo com regulamento do registro de preços. 

2.1.1. A contratação de uma empresa para realização de exames periódicos, demissionais, 
admissionais, de retorno ao trabalho ou mudança de função é justifica-se pelo atendimento à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 
(PCMSO), que trata de procedimentos específicos na medicina preventiva e revisão do estado de 
saúde dos trabalhadores.  

2.1.2. Através do exame admissional pretende-se avaliar a aptidão do empregado para o 
desempenho da função que irá exercer, devendo ser realizado antes de o trabalhador assumir suas 
atividades; 

2.1.3. O exame periódico visará avaliar as condições de saúde do trabalhador, em um 
determinado período, verificando se houve ou não agravo a sua saúde em função do trabalho; 

2.1.4. O exame médico de retorno ao trabalho tem como objetivo avaliar o trabalhador para 
verificar se o mesmo encontra-se ou não em condições de retornar a função anterior, em outra 
função e/ou inapto. Deve ser realizado obrigatoriamente no retorno do trabalhador ausente por 
período igual ou superior a 30 dias por motivos de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou 
não, ou parto. 

2.1.5. O exame médico de mudança de função visa avaliar se o trabalhador encontra-se 
apto ou não, para exercer a função desejada e deve ser realizado obrigatoriamente antes da data 
da mudança. Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividades no posto 
de trabalho ou setor que implique na exposição do trabalhador a riscos diferentes daquele a que ele 
estava exposto antes da mudança. 

2.1.6. E o exame admissional visa avaliar se o trabalhador está se desligando da empresa 
com as mesmas condições de saúde que apresentava quando da admissão ou se houve algum 
agravo a sua saúde durante este período. 

2.1.7. Cada Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) deverá conter no mínimo: O nome 
completo do Trabalhador; o nº de registro de sua identidade; a sua função; os riscos ocupacionais 
específicos existentes, ou a ausência deles na atividade do empregado, conforme instruções 
técnicas expedidas pelo Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO); indicação 
dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; o nome do médico encarregado pelo exame 
com o respectivo número de Registro junto ao Conselho Regional de Medicina, carimbo e 
assinatura; nome do médico coordenador; e a definição se o trabalhador encontra-se APTO ou 
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INAPTO para a função específica que exercerá ou exerceu, conforme o caso. 
2.2. Em atendimento à Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, que promoveu 

modificações na Lei Complementar nº 123, de 2006, que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a referida licitação será exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.3. Após busca e pesquisa realizada, o CISGAP identificou pelo menos três empresas de 
pequeno porte e/ou microempresas que fornecem o objeto do presente pregão, não prejudicando a 
competitividade e frustrando o certame. 

 
3. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 
3.1. De acordo com a pesquisa de mercado, os preços máximos aceitos pela Administração 

serão conforme a seguir: 
LOTE 01 

Item Exame Valor Máximo Unitário R$  Quantidade Valor Máximo Total R$ 
1 ACUIDADE VISUAL 8,33 100 833,00 
2 CLÍNICO 36,00 100 3.600,00 
3 HEMOGRAMA 12,35 24 296,40 

TOTAL 4.729,40 
3.2. O valor total fica fixado em R$ 4.729,40 (Quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e 

quarenta centavos). 
3.2.1. O julgamento será pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
3.2.2. Será aceito somente oferta em moeda brasileira. 
3.2.3.  Serão consideradas apenas duas casas decimais. 
3.2.4. O fornecimento do objeto deverá ser feito somente com a autorização expressa 

emitida pela Diretoria Administrativa e Diretoria Executiva de acordo com a necessidade do 
Consórcio. 
3.2.5. O prazo para a realização dos exames será de até 48 (quarenta e oito) horas após a 

solicitação pela Diretoria Administrativa e a emissão dos laudos deverá ocorrer em até 5 
(cinco) dias úteis após a coleta do material.  
3.2.6. Os exames e coletas deverão ocorrer no estabelecimento da contratada, em datas e 

horários previamente agendados. 
3.2.7. Os Atestados de Saúde Ocupacional deverão ser emitidos obrigatoriamente em 2 (duas) 

vias, sendo uma destinada ao funcionário e a outra via destinada ao Consórcio para arquivo junto a 
ficha funcional.  
3.2.8. O proponente deverá garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a repetir ou reemitir 

aqueles exames cujos laudos não estejam em conformidade com a solicitação da administração 
e/ou Normas Regulamentadoras aplicáveis. 
3.2.9. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas 

sob pena de rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis. 
3.2.10. Nos preços propostos deverão estar previstos, além do lucro, todos os custos 

diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, 
entre outras despesas, tributos de qualquer natureza tais como: salários, encargos sociais, 
fiscais e comerciais, impostos, transportes, seguros, taxas, embalagens e outras despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação. 
3.2.11. Do Proponente vencedor contratado, serão retidos na fonte os impostos atinentes 

às legislações vigentes. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em CONTA BANCÁRIA, após a entrega 
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dos produtos e/ou prestação do serviço, mediante apresentação de nota fiscal. 
4.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada Prova de Regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 
Lei, detalhado da seguinte maneira:  

a) Fazenda Federal:  Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa  da União, emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional  e  Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal.   

b) Fazenda Estadual:  Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa 
expedida nos termos da legislação local .  

c) Fazenda Municipal:  Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobil iário, 
emit ida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, em vigência, demonstrando si tuação regular no cumprimento  dos encargos 
sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante  a Justiça do Trabalho, 
mediante  a  apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei  no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (Incluído pela Lei  nº 12.440, de 2011).  

4.3. O pagamento pertinente será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias, após a 
entrega dos itens adquiridos, em acordo com a conferência e o aval positivo do Gestor do contrato, 
mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
CISGAP a e verificação da conformidade dos itens adquiridos.  

4.4. Deverão constar na nota fiscal, obrigatoriamente os seguintes dizeres: PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) N° 003/2019 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2019 REQUISIÇÃO 
DE COMPRAS Nº XXX/ XXXX. 

4.5. Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam sanados os 
problemas. 

4.6. As notas fiscais deverão ser preenchidas em conformidade com o Nome e CNPJ 
informado nos cabeçalhos das Requisições de Compras emitidos pelo Departamento de Compras e 
Licitações do CISGAP. 

Guarapuava - PR, 06 de junho de 2019. 
 

Vanessa Aparecida Rocha 
Pregoeira 
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ANEXOII 
AT A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2019 

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 – SRP 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

(Minuta) 
Aos xx dias do mês de xx do ano de 2019, de um lado o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE CISGAP, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede à Rua Getúlio 
Vargas, nº 1523, Município de Guarapuava, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 07.540.117./0001-07, neste ato representado pela Diretora Executiva, Srª. Eliane de Fátima da 
Silva Dranca, e de outro lado a Empresa..................., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............, com sede na Rua ............................, n.º 
..........., Município de ......................, Estado ........................., CEP....................., telefone 
......................, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)......................inscrito no CPF n.º......................, 
residente e domiciliado em.................................., doravante denominada CONTRATADA. 
As partes RESOLVEM, registrar os preços para eventual contratação do objeto descrito 
na cláusula primeira, no âmbito do Pregão Presencial nº 005/2019 ,  que originou a 
presente ATA, o qual,  juntamente com as propostas classif icadas, passa a fazer 
parte integrante  desta, independente de transcrição, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa, cuja proposta foi  classif icada em 1º (primeiro) no certame 
acima numerado, obedecendo integralmente os termos das Leis Federais nº. 8.666/1993, 
nº. 10.520/2002 e nº. 12.349/2010 Decretos Federais n º. 3.555/2000, nº. 3.693/2000, nº 
3.784/2000, com as alterações posteriores, conforme segue: 
 
OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames 
periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de função, conforme as 
normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”. 
 
1. Consideram-se registrados em nome do Detentor da presente Ata os itens a seguir 
quantificados e especificados, obtidos através da sessão pública de abertura e 
julgamento do Pregão Presencial Registro de Preços nº 005/2019: 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com 
a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 48, da Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações. 
3. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora  da Ata pelas Diretorias 
Administrativa e Executiva mediante autorização de compra, da indicação da 
dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio. 
4. O prazo para a realização dos exames será de até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação 
pela Diretoria Administrativa e a emissão dos laudos deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis 
após a coleta do material.  
5. Os exames e coletas deverão ocorrer no estabelecimento da contratada, em datas e horários 
previamente agendados. 
6. Os Atestados de Saúde Ocupacional deverão ser emitidos obrigatoriamente em 2 (duas) vias, 
sendo uma destinada ao funcionário e a outra via destinada ao Consórcio para arquivo junto a ficha 
funcional.  
7. O fornecimento do objeto deverá ser feito somente com a autorização expressa emitida pelas 
Diretorias Administrativa e/ou Executiva de acordo com a necessidade das unidades requisitantes. 
8. O proponente deverá garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a repetir ou reemitir 
aqueles exames cujos laudos não estejam em conformidade com a solicitação da administração 
e/ou Normas Regulamentadoras aplicáveis. 
9. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de 
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rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis. 
10. Os valores devidos serão pagos mensalmente, mediante entrega realizada e conferida, pela 
comissão designada, quanto à qualidade dos serviços, à base dos preços unitários dos itens 
apresentados na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade 
e número da licitação, nº.  da requisição de compras e dados bancários acompanhados das provas 
de regularidade: 

a) Fazenda Federal:  Certidão Negativa quanto à  Dív ida Ativa  da União, emitida 
pela Procuradoria  da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal.   

b) Fazenda Estadual:  Certidão de Inexistência de Débitos inscritos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio  de Certidão 
Negativa expedida nos termos da legislação local.  

c) Fazenda Municipal:  Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e Imobil iário,  
emitida pela Prefeitura Municipal da sede da lici tante.  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento  dos 
encargos sociais insti tuídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica 
Federal - CEF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante  a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título  VII -A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei  no 5.452, de 
1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  
 

11. As notas fiscais deverão ser preenchidas em conformidade com o Nome e CNPJ informados 
no cabeçalho de cada Requisição de Compras emitido pelas Diretorias Administrativa e Executiva.  
12. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo gestor de contratos. 
13. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

10.122.0001.2001 – Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002 – Atividade CISGAP GUARAPUAVA 
10.301.0001.2003 – Atividade CISGAP PINHÃO 
  3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

14. Os proponentes responsabilizam-se pelos danos que causar ao CISGAP ou a terceiros, por si 
ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o 
CISGAP de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
15. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei nº 8.666/93, incidentes sobre o valor 
da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) Atraso até  05 (cinco) dias, mul ta de 2% (dois por cento);  
b) A parti r do 6º (sexto) até o l imi te do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracteri zando-se a inexecução total  da obrigação a parti r dos 11º(décimo 
primeiro) dia de atraso. 

 
15.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, 

pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a administração poderá garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado. 

15.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla 
defesa, sujeitar- se- á as seguintes penalidades: 

a) Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor remanescente ;  
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b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de Inidoneidade para l icitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

15.3.  A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até 02 (dois) anos e, se for 
o caso, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo 
da ação penal correspondente na forma da lei. 

15.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste da administração, ser-
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 
o pagamento da multa mediante guia de recolhimento. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 

15.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
16. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços, a compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2019 - SRP. 
17. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada 
pela adjudicatária. 
18. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada no interesse 
da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8.666/1993, e 
também, na efetivação da hipótese de extinção do CISGAP, de acordo com as 
condições especificadas no Estatuto vigente, sem que neste caso seja considerado 
descumprimento contratual. 

18.2. Faz parte integrante  desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial  Nº 005/2019 - SRP e anexos, com os 
termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo  que não contrariar os 
presentes disposições. 
19. Fica nomeado como Fiscal deste Contrato o Sr. Thompson Luciano Faria, e como o Gestora 
deste contrato a Sra. Olga Novak, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme o Art. 58 inciso III e Art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
20. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 
21. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus 
representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Guarapuava, XX de XXXXXX de 2019. 
----------------------------------------- 

Eliane F. Silva Dranca 
Diretora Executiva 

Contratante 
                         
___________________________________________________________  

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 
_________________                        ____________________ 
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Gestora de contrato                            Fiscal  de contrato 
CISGAP                                           CISGAP 
 
 
Testemunhas:  
    
           __________________________                   ____________________________        
RG:                                                                                          RG: 
CPF:                                                                                       CPF: 
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ANEXOIII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2019 

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 – SRP 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

 
CONTRATO PARA EVENTUAL REALIZAÇÃO DE EXAMES PERIÓDICOS, ADMISSIONAIS E 
DEMISSIONAIS, DE RETORNO AO TRABALHO E MUDANÇA DE FUNÇÃO, CONFORME AS 
NORMAS TRABALHISTAS E REGULAMENTADORAS APLICÁVEIS, ATRAVÉS DE REGISTRO 
DE PREÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE 
GUARAPUAVA-PINHÃO-TURVO (CISGAP) E A EMPRESA . 
 
PROCESSO Nº__/ 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE GUARAPUAVA-PINHÃO-TURVO (CISGAP), 
CNPJ Nº 07.540.117/0001/07, situado na Rua Presidente Getúlio Vargas, n°. 1523, Centro, 
Guarapuava – PR, representada neste ato pela Diretora Executiva Sra. Eliane de Fatima Silva Dranca, 
RG nº 3.311.638-1 SSP/PR, CPF sob nº. 465.791.509-63 doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATANTE, e a empresa , CNPJ nº  , estabelecida na  , a seguir 
denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato por   , portador da 
Carteira de Identidade nº_ _ e do CPF/MF nº , tendo em vista o constante e decidido no 
processo nº _  , doravante denominado por PROCESSO, em conseqüência do Pregão 
Presencial nº _ / , para o Registro de Preços com base na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, 
Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 3.931/01, doravante denominado EDITAL, firmam o presente 
CONTRATO cuja lavratura foi autorizada em //_, por despacho à fl. do PROCESSO, com a 
finalidade de eventual aquisição de material permanente e de consumo de informática e a prestação de 
serviço de manutenção em computadores, nos termos e sujeitas às partes às normas da Lei nº 
10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à legislação específica e normas 
regulamentares, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1.1 Constitui objeto do presente CONTRATO a contratação de empresa para a 
realização de exames periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e de 
mudança de função, conforme especificações e quantitativos a seguir discriminados, em 
conformidade com os anexos constantes do EDITAL e Ata de Registro de Preços: 

 
Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames periódicos, admissionais e 
demissionais, conforme as normas trabalhistas aplicáveis 

 
Item Descrição Quantidade 

 
1.1.1. 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
XXXXXX 

 
1.2 Todos os serviços deverão ser prestados de acordo com as normas legais aplicáveis 
e de acordo com a descrição em termo de referência. 

 
2-  CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO: 
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2.1. A presente contratação decorreu do Sistema de Registro de Preços realizado mediante 
licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 005/2019 e Ata de Registro de Preços nº 
XXX/2019. 
 
3- CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
3.1. A forma de fornecimento será realizada mediante a prestação dos serviços que poderá 
ser única ou parcial. 
 
4- CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO: 
 
4.1- DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 

 
4.1.1. O prazo para a realização dos exames será de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação pela Diretoria Administrativa e a emissão dos laudos deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
dias úteis após a coleta do material.  
 
4.1.2. Os exames e coletas deverão ocorrer no estabelecimento da contratada, em datas e 
horários previamente agendados. 
4.1.3. Os Atestados de Saúde Ocupacional deverão ser emitidos obrigatoriamente em 2 (duas) 
vias, sendo uma destinada ao funcionário e a outra via destinada ao Consórcio para arquivo junto 
a ficha funcional.  
4.1.4. O proponente deverá garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a repetir ou reemitir 
aqueles exames cujos laudos não estejam em conformidade com a solicitação da administração 
e/ou Normas Regulamentadoras aplicáveis. 
4.1.5. O presente contrato de contratação de serviços poderá ser suspenso ou cancelado 
no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 
8.666/1993, e também, na efetivação da hipótese de extinção do CISGAP, de acordo com as 
condições especificadas no Estatuto vigente, sem que neste caso seja considerado 
descumprimento contratual. 
4.1.6. Faz parte integrante deste Contrato, apl icando-se todos os seus disposit ivos,  
o edital  do Pregão Presencial Nº 005/2019 - SRP e anexos, com os termos aditados e 
a proposta da Contratada naquilo que não contrar iar  os presentes disposições.  

 
5- CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA: 

 
5.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução 
do objeto do presente CONTRATO, inclusive despesas com viagens e hospedagens 
porventura necessárias à execução do mesmo. 

 
5.2. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 
CONTRATO. 

 
5.3. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do presente CONTRATO, caso se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais e utilizados. 
5.4. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e por todas as demais despesas resultantes da execução do presente 
CONTRATO. 
5.5. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 



SEXTA-FEIRA
7 de Junho de 2019 - Edição nº 1039 Editais7Correio do Cidadão
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5.6. A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do 
CONTRATO, Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 
domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da seguinte 
maneira:  
5.6.1. Fazenda Federal: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, 
em itida pela Procurador ia da Fazenda Nacional  e Certidão de Quitação de 
Tr ibutos e Contribuições Federais emitida pela Secretar ia da Receita Federal.  
5.6.2. Fazenda Estadual: Certidão de Inexistência de Débitos inscr itos perante o 
Governo do Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa 
expedida nos termos da legislação local.  
5.6.3. Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobil iár io e Imobil iário, 
em itida pela Prefeitura Munic ipal  da sede da l ici tante.  
5.6.4. Prova de regular idade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço -  FGTS, em vigência,  demonstrando situação regular  no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF.   
5.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. ( Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 

 
6- CLÁUSULA SEXTA – DO PERÍODO E DOS SERVIÇOS DE GARANTIA E DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
6.1 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
6.1.1  A vigência do presente CONTRATO será a partir data de sua assinatura, até a 
data de __/__/____. 

 
7- CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 

 
7.1 - DO PREÇO: 

 
7.1.1.  O Valor Unitário do item 01 do subitem 1.1.1. da Cláusula Primeira do 
CONTRATO é de R$  ( ) em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços; 

 
7.1.2. O Valor Unitário do item 02 do subitem 1.1.2. da Cláusula Primeira do 
CONTRATO é de R$  ( ) em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços; 

 
7.1.3. O Valor Global do presente Contrato é de R$ ( ); 

 
7.1.4. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, 
frete, transporte e, se houver seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

 
7.2   DO PAGAMENTO: 

 
7.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do 
bem ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da apresentação para 
atestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais. 

 
7.2.2 A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos 
autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 
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7.2.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos itens 
adquiridos, em acordo com a conferência e o aval positivo do Gestor do contrato, mediante 
emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Consorcio Intermunicipal de Saúde CISGAP a 
e verificação da conformidade dos itens adquiridos. 

 
7.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Edital. 
7.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 
7.2.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para 
retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 
7.2.1, que recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação. 
 

7.3- DO REAJUSTE: 
 

7.2.1   O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 
 

8- CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do CISGAP:  

10.122.0001.2001 – Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002 – Atividade CISGAP GUARAPUAVA 
10.301.0001.2003 – Atividade CISGAP PINHÃO 
  3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

9- CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
9.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, 
são as seguintes: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa; e 
9.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
9.1.4. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de Mul ta de até 10 % 
(dez por cento)  sobre o valor  remanescente. 
9.1.5. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da intimação. 
9.1.6. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeitá-la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da  Lei  nº 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº10.520/02. 

 
10- CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO: 

 
10.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e 
condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o 
direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da 
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na 
Lei nº8.666/93. 
10.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos 
previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
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10.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 
CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 
10.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 
8.666/93. 
10.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da 
Lei nº 8.666/93. 

 
11- CLÁUSULA ONZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 

 
11.1. A aquisição CONTRATADA obedecerá ao estipulado neste termo contratual, 
bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam 
fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de 
transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 
11.2. Edital de Pregão n° 005/2019; 
11.3. Proposta comercial vencedora, datada de , apresentada pela 
CONTRATADA, contendo prazos, preço e descrição materiais, juntada às fls.___ do 
PROCESSO; 
11.3.1.  Provas de regularidade com a Seguridade Social (CND), junto ao FGTS 
(Certificado emitido pela CEF) e Fazendas Nacional, Estadual e Municipal juntados às 
fls.____ Do PROCESSO; 
11.3.2.  Ata de Registro de Preço, junta a à fl. ___ do PROCESSO.  

 
12- CLÁUSULA DOZE – DA FISCALIZAÇÃO: 

 
12.1  A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver no seu exclusivo interesse o exato 
e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO. 

 
13- CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

 
13.1 Em conformidade como disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, 
o presente CONTRATO será publicado no Órgão Oficial de publicação do CISGAP (Jornal 
correio do cidadão) na forma de extrato de contrato. 

 
14- CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

 
14.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o FORO 
DA COMARCA DE GUARAPUAVA. 

 
E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 

CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Guarapuava-PR, __de ___________de 2019. 
_______________________ 

Eliane F. Silva Dranca 
Diretora Executiva                                            

Contratante                                                       
 

_________________________________________________  
(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  

(assinatura e car imbo do CNPJ) 
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____________________ 
Fiscal  de contra to 

CISGAP 
 
 

_______________________ 
Gestora de contrato  

CISGAP 
 
 

 
 
Testemunhas:                
 
 
 
__________________________                   ____________________________        
RG:                                                                                          RG: 
CPF:                                                                                       CPF: 
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ANEXO IV 
(modelo) 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP. 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 – SRP 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames 
periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de função, 
conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis” C O N F O R M E  
D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  
S E U S  A N E X O S .  

 

CREDENCIAMOS o (a) Senhor (a)________________, portador(ora) da cédula de 
identidade nº__________________, Órgão expedidor _________, como nosso (a) 
representante legal  na Licitação em referência , podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel  cumprimento do presente 
Credenciamento. 

 

 

____________, _____ de ____________ de 2019. 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 

 

 

 

* deverá ser apresentada fora do envelope de habilitação. 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do credenciado. 
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ANEXO V 
(modelo) 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Licitação Modalidade: PREG ÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 - SRP 

 

 

OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames 
periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de função, 
conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”, C O N F O R M E  
D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  
S E U S  A N E X O S .  

 

 

Modelo de Declaração de Cumprimento aos requisitos de habilitação) 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO n.º 005/2019 - SRP, DECLARAMOS 
que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação exigidos para participação no 
presente certame. 

 

 

___________________________, ___ de _____ de 2019. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação, juntamente com a Carta de 
Credenciamento. 
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ANEXOVI 
(modelo) 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 – SRP 

 

OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames 
periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de função, 
conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”, C O N F O R M E  
D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  
S E U S  A N E X O S .  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 

 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa ____________________, inscrita no 
CNPJ nº _______________, cumpre os requisi tos legais para a qual if icação como 
[mei/microempresa/empresa de pequeno porte] estabelecidos pela Lei Complementar 
nº. 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3 º, estando apta a usufrui r o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do Artigo 3º da Lei  Complementar nº. 123/2006, e que se compromete a promover a 
regulari zação de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

DECLARO, ainda, estar ciente das SANÇÕES que poderão ser-me impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

____________, _____ de __________ de 2019. 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 

 

 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação, juntamente com a Carta de 
Credenciamento e a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
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ANEXOVII 
(modelo) 

 
(Papel timbrado da empresa) 

CARTA - PROPOSTA DEFORNECIMENTO 
 

Ao Consocio Intermunicipal de Saúde CISGAP  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 005/2019. 
Senhora Pregoeira, 
 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
ANEXO I – Termo de Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação em 
epígrafe, sendo cotado o preço unitário e total do lote, de acordo com o ANEXO I – Termo de 
Referência do Edital. 
1.1. Objeto: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de 
exames periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de 
função, conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”. 
LOTE: ___ 
ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       
       
 
1.2. Valor Total do Lote: R$ (Por extenso) (quando houver mais de um lote) 
 
1.3. Valor Total da Proposta: R$ (Por extenso) 
 
1.4. DECLARAMOS que nos preços propostos estão previstos, além do lucro, todos os custos 
diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre 
outras despesas, tributos de qualquer natureza tais como: salários, encargos sociais, fiscais e 
comerciais, impostos, transportes, seguros, taxas, embalagens e outras 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta licitação. 
 
1.5. O proponente oferece garantia da qualidade dos serviços, obrigando-se a repetir ou 
reemitir aqueles exames cujos laudos não estejam em conformidade com a solicitação da 
administração e/ou Normas Regulamentadoras aplicáveis. 

 
1.6. Os exames e coletas deverão ocorrer no estabelecimento da contratada, em datas e 
horários previamente agendados. 

 
1.7. Os Atestados de Saúde Ocupacional deverão ser emitidos obrigatoriamente em 2 
(duas) vias, sendo uma destinada ao funcionário e a outra via destinada ao Consórcio 
para arquivo junto a ficha funcional.  
 
1.8. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas sob 
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pena de rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis. 
 
1.9. A revisão dos preços registrados em ATA poderá ocorrer, mediante condições previstas 
no Edital, ao qual a presente proposta encontra-se está vinculada. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: CARGO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO/CEP: CIDADE/ESTADO: 
TELEFONE: BANCO: 
AGÊNCIA BANCÁRIA Nº: C/C Nº: 
EMAIL: ENQUADRAMENTO: 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS 
3.1. Prazo de entrega: O prazo para a realização dos exames será de até 48 (quarenta e 
oito) horas após a solicitação pela Diretoria Administrativa e a emissão dos laudos deverá 
ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após a coleta do material.  
3.2. Condições de Pagamento: em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos itens adquiridos, 
em acordo com a conferência e o aval positivo do Gestor do contrato, mediante emissão da 
Nota Fiscal pertinente em nome do Consorcio Intermunicipal de Saúde CISGAP a e 
verificação da conformidade dos itens adquiridos. 
3.3. Prazo de validade da proposta: 12 (doze) meses a contar da data de sua apresentação. 
3.4. A proponente DECLARA que os produtos ofertados serão fornecidos de acordo com as 
especificações e padrões de qualidade exigidos, comprometendo-se a cumprir as condições 
de fornecimento (local e prazos de entrega definidos no momento do pedido), determinadas 
para o presente Pregão; 
3.5. A proponente DECLARA que conhece os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
 
 

_______________, _____ de _________ de 2019. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 

 

 

 

* deverá ser apresentada dentro do envelope nº 01 – Proposta de Preços (lacrado) e a planilha de 
preços pode ser emitida através do software Esl. 

 

 



SEXTA-FEIRA
7 de Junho de 2019 - Edição nº 1039Editais8 Correio do Cidadão
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ANEXO VIII 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 - SRP 

 

OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames 
periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de função, 
conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”,  C O N F O R M E  
D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  
S E U S  A N E X O S .  

 

Modelo de Declaração de Idoneidade, Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 
Habilitação 

 

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que: 

 

1 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual , Municipal  e do Distrito Federal.  

 

2 Até a presente  data inexistem fatos impeditivos para sua habil i tação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, 
ocorrências posteriores que o inabil ite para participar de certames licitatórios. 

 

3 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade da 
entrega; 

 

___________________, _____ de ___________ de2019. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ)
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ANEXO IX 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

Licitação Modalidade: PREG ÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 - SRP 

 

OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de 
exames periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de 
função, conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”,  
C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  
N E S T E  E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A empresa, abaixo assinada, por seu representante  legal , DECLARA,  para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9. 854, de 27 de outubro de 1999,que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de Dezesseis anos, na condição de 
aprendiz:  

Sim (   )    Quantos ( )       Não (    ). 

 

_____________________, _____ de _________________ de 2019. 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ)
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ANEXOX 
(modelo) 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 

Licitação Modalidade: PREG ÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 – SRP 

 

OBJETO: “Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames 
periódicos, admissionais, demissionais de retorno ao trabalho e mudança de função, 
conforme as normas trabalhistas e regulamentadoras aplicáveis”, C O N F O R M E  
D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N E S T E  E D I T A L  E  
S E U S  A N E X O S .  

DECLARAÇÃO 

....................................................(nome da empresa),........................................,(endereço) 
inscrita no CNPJ/MFsobon°.. ..............................................,vem através de seu 
representante  legal infra-assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que 
os sócios da empresa, bem como gerentes e di retores não são cônjuges, 
companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral  ou por af inidade até o terceiro 
grau da Pregoeira  e equipe de apoio do CISGAP e demais servidores envolv idos no 
presente procedimento licitatório, bem como não são funcionários públicos dos 
municípios consorciados ao CISGAP. 

 

_____________________, _____ de _________________ de 2019. 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 
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ANEXO XI 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 – SRP 
 
 

Proponente: ______________________________________________ 

CNPJ n.º _________________ Insc. Estadual n.º ________________ 

Endereço:________________________________________________ 

Fone: ____________________ CEP. _________________________ 

Município __________________________________________ Pr. 

Declara  que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 005/2019- SRP, com data de emissão em 05 de junho de 2019 e com 
abertura  prevista para o dia 19 de junho de 2019, às 08h45min, cujo objeto é o 
“Registro de Preços para contratação de empresa para realização de exames periódicos, 
admissionais e demissionais, conforme as normas trabalhistas aplicáveis”, 
C O N F O R M E  D E M A I S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  C O N T I D A S  N E S T E  
E D I T A L  E  S E U S  A N E X O S .  

 

_____________________, _____ de _________________ de 2019. 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica) (assinatura e 
carimbo do CNPJ) 

 

 

* favor preencher e enviar digitalizado para o e-mail licitacaocisgap@gmail.com 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 91/2019 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO n.º 169/2019 

O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 91/2019, o qual tem por objeto a 
“AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO METEOROLÓGICA 5 (CINCO) SENSORES. FONTE DE 
RECURSOS: SANEPAR – COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE”, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para o dia 24/06/2019, às 14h00, devido a 
necessidade de retificações no edital convocatório. 

Guarapuava, 05 de junho de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 
 


